
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO WAGNER FELIPE 

INDICAÇÃO N. 9H 2- DE 05 DE JULHO DE 2022. 

Indico à Mesa Diretora com arrimo no art. 169, da Resolução n. 86/90 e 

art. 76— Regimento Interno desta Casa de Leis para que seja endereçado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre para que junto 

ao Departamento Estadual de Água e Saneamento - DEPASA, determine a 

(implantação de rede de água) na Rua do laco, Cohab, em Cruzeiro do Sul. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo". 
05 de julho de 2022. 

tEffÃOO ESTAWAL 

WAGNER 
FELIPE 



ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO WAGNER FELIPE 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo atender reivindicações de 

moradores da Rua do laco, Cohab, em Cruzeiro do Sul. A referida rua segundo 

relatos de moradores, encontra-se necessitada de melhorias, implantação de água 

encanada, cerca de 100 (cem) famílias moram na redondeza, onde consomem 

águas de poços que muito interferem na saúde dos moradores, é de suma 

importância que esse pedido seja atendido, pois há anos essa problemática existe. 

Diante do acima exposto, pedimos ao GOVERNADOR DO ESTADO, que 

determine ao Departamento Estadual de Água e Saneamento - DEPASA à 

possibilidade de realizar ação imediata no referido local. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 
05 de julho de 2022. 

WAGNER 
FELIPE 

DEPUTADO ESTADUAL 


